
• 

'. 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

roDEP. EIEOUTIVO 
D. O. 22/1l/73 

LEI N2 3 446, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

li: FII. 

Rub._ 

Autoriza a abertura, à Companhia de 
Desenvolvimento de Mato Grosso,órgão 
vinculado à Secretaria de P1anejamen 
to e Coordenação Geral,do Crédito eã 
pecial de ~S 202.962,44 ( duzentos i 
dois mil,novecentos e sessenta e dois 
cruzeiros e quarenta e quatro centa­
vos), para o fim que menciona. 

Yaço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no corrente exerc!cio, na Delegacia Adminjstrativa -
do Tesouro do Estado, em favor da Companhia de Desenvolvi -
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mento de Mato Grosso, orgao vinculado a Secretaria de Plan~ 
jamento e Coordenação Geral, o crédito especial de ~S ••••• 
202.962,44 (duzentos e dois mil, novecentos e sessenta e 
dois cruzeiros e quarenta e quatro centavos), para atender 
ao pagamento com a aquisição do imóvel onde se instalará o 
Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em são 
Paulo, sito à rua Augusta n2 2516, na Capital do Estado de 
são Paulo. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei, correrão à conta de anulação, em igual i! 
portância, da seguinte verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral 

3.09.01.07. 09 - Gabinete do Secretário 
5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correntes 
5.1.9.0 - Diversos 

02 - Reserva para aumento anual do 
funcionalismo público estadual. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO QROSSO 
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Artigo }g - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 20 de novembro 
de 1 97}, l52g da Independência e 85g da República. 
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